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27/12/2018 2a Via de Fatura
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO RIO GRANDE DO NORTE 
RUA MERMOZ, 150, BALDO, 
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE 
CEP 59025-250 
CNPJ 08.324.196/0001-81 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 

 
www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
Ligações Gratuitas: 

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116 
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 

-Ouvidoria 0800 084 0404 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte 

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos 
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167 

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
JUCIENIA LAYNE PEREIRA GOMES 
 
CPF: 070.930.174-01     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA PEDRO LUIZ DE BULHOES 124 
 
 
PARQUE DOURADO/AREA URBANA 
59380-000 CURRAIS NOVOS RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

21/01/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

67,36

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
20/12/2018 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

20/12/2018 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
017022069 

 

Série: U

CONTA CONTRATO 
000855307367 

 
Nº DO CLIENTE 

3000937579 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0000225051 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
1C10.B748.9C74.DB63.15FB.8033.767E.B50A

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 98,00 0,61148416 59,92

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,34

Contrib. Ilum. Pública Municipal   7,10

TOTAL DA FATURA 67,36

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
60,26 18,00 10,84 60,26 0,60 0,36 60,26 2,77 1,66

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo(kWh) 0,48081000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

DEZ 18 |||||||||||||||||||| 98
NOV 18 |||||||||||||||||||||| 108
OUT 18 |||||||||||||||||||||||||| 128
SET 18 ||||||||||||||||||||||| 114
AGO 18 ||||||||||||||||||||| 105
JUL 18 |||||||||||||||||| 90
JUN 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 149
MAI 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 150
ABR 18 |||||||||||||||||||||||||||| 138
MAR 18 |||||||||||||||||||||||||||||||| 156
FEV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 194
JAN 18 |||||||||||||||||| 89
DEZ 17 |||||||||||||||| 82

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 21,33 35,40
Transmissão 3,12 5,18
Distribuição (Cosern) 14,80 24,56
Encargos Setoriais 4,17 6,92
Tributos 12,86 21,34
Perdas de Energia 3,98 6,60
TOTAL 60,26 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002151111907 CAT 22/11/2018 2.540,00 20/12/2018 2.638,00 28 1,00000 0,00 98,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 21/01/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

out/2018

DIC-No.de horas sem Energia C NOVOS 0,00 6,03 12,06 24,12
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,42 6,85 13,70
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,54 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  23,24

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! panificadora itabatan: av. candido dantas de araujo, parque dourado / 
servbem supermercado: r tomaz silveira,31, centroLista completa em www.cosern.com.br." 
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie. 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

000855307367

MÊS/ANO 
 

12/2018

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

67,36

VENCIMENTO 
 

21/01/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838700000001  673600384008  855307367205  012126981535   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

Processo: 0802814-73.2019.8.20.5103

Polo ativo: MATHEUS REGIS MEDEIROS DE FREITAS

Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

            Vistos.

            Em juízo de cognição sumária, entendo presentes os requisitos da petição inicial.

            Defiro a gratuidade judiciária (art. 98 do CPC).

            Tendo em vista a necessidade de prova pericial e as peculiaridades das ações indenizatórias sobre
seguro obrigatório, deixo de designar, inicialmente, a audiência que alude o artigo 334, do CPC,
observando-se a regra contido no § 4º do mesmo dispositivo, uma vez que é costume das demandadas
(seguradoras) somente realizarem acordo após a realização da perícia médica no caso de indenização por
invalidez.

            Ante a existência de convênio firmado entre o TJRN e a Seguradora Líder, objetivando a realização
de perícias médicas judiciais em ações envolvendo o seguro obrigatório DPVAT, independentemente de qual
seja a seguradora demandada, segundo o qual cumpre à Seguradora Líder o custeio de perícia, a um valor
fixo de R$ 200,00 (duzentos reais), nomeio a Drª Rosemary Pinheiro dos Santos, CRM 1989 , para exercer a
função de perita nos autos do presente feito, mediante termo de compromisso, cumprindo ao profissional
cumprir escrupulosamente o encargo que fora cometido, nos termos do disposto no art. 422, do Código de
Processo Civil. (determino que a Secretaria Judiciária oficie ao Núcleo de Perícias do TJRN para que indique
a este juízo um perito cadastrado junto àquele núcleo para fins de realização de perícia nestes autos.)

            Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte requerida para contestar no
prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
            Providencie a Secretaria Judiciária: 
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a) citação da parte promovida, para no prazo legal de 15 (quinze) dias apresentar
contestação (havendo preliminares e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Em
seguida, após a intimação das partes para a quesitação e indicação de assistente, assim
requeiram, proceda-se com a realização de perícia);
b) a intimação da Seguradora para efetuar o depósito do valor da perícia médica,
juntando aos autos o comprovante de pagamento em 15 (quinze) dias;
c) com a prova do depósito dos honorários periciais, intimação dos advogados dos
litigantes, para, em 15 (quinze) dias, a contar da intimação da presente deliberação,
querendo, ratificarem ou apresentarem seus quesitos, bem como indicar perito
a s s i s t e n t e .
d) designada a data para realização do exame, intimem-se as partes, bem como a
Seguradora Líder, para comparecimento, ficando o(a) autor(a) ciente de que sua
ausência injustificada será interpretada como desistência de produção de prova.

                     Sem prejuízo dos quesitos eventualmente apresentados pelas partes, os quesitos do juízo são os
seguintes:  1) quais as lesões atualmente apresentadas pela parte autora; 2) das referidas lesões decorreu
alguma invalidez ou incapacidade para a autora; 3) em caso positivo ao item anterior, deve informar qual o
segmento orgânico ou corporal acometido e o grau da lesão, de acordo com a tabela contida na Resolução
nº 1/75, de 03.10.75, expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP.

                       Registre-se que o pagamento dos honorários periciais fica condicionado à entrega do laudo pelo
profissional.

            Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, expedindo-se, de logo, alvará para levantamento dos honorários periciais, em
f a v o r  d o ( a )  p e r i t o ( a ) .

            Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CURRAIS NOVOS, 22 de outubro de 2019

RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000
.
PROCESSO Nº 0802814-73.2019.8.20.5103
ASSUNTO: [Seguro obrigatório - DPVAT]
AUTOR: MATHEUS REGIS MEDEIROS DE FREITAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
DESTINATÁRIO

PARTE A SER CITADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Rua Senador Dantas745 andarCentroRIO DE JANEIRO20031-205
 

CARTA DE CITAÇÃO

O(a) Doutor(a) RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Currais Novos/RN, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

ORDENA ao Oficial de Justiça, encarregado da diligência que, em cumprimento ao presente, extraído da ação supra
caracterizada, efetue a CITAÇÃO da pessoa abaixo descrita,   por todo o conteúdo da petição inicial e decisão (em
anexo),  para, querendo, contestar adisponíveis no sistema do PJE com os códigos/chaves de acesso abaixo tabelado,
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias através de advogado legalmente constituído, começando referido prazo a fluir
a partir da data da juntada deste mandado aos autos.

Documentos disponíveis em: https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Códigos de acesso aos documentos:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19101110014798800000048045848
Ação de Cobrança DPVAT - MATHEUS RÉGIS
MEDEIROS DE FREITAS - MSE - RECEBEU
ADM

Outros
documentos

19101110014842600000048045853

1 ATENDIMENTO
Documento de
Comprovação

19101110014890600000048045854

BO PC
Documento de
Comprovação

19101110014944900000048045855

COMP RESID
Documento de
Comprovação

19101110014991500000048045856

Documento de
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Comprovante Administrativo Comprovação 19101110015029300000048045859

DOC WALFREDO-1-3
Documento de
Comprovação

19101110015077600000048045860

DOC WALFREDO-4-6
Documento de
Comprovação

19101110015157900000048045864

LAUDO
Documento de
Comprovação

19101110015245300000048045865

Procuração e documentos
Documento de
Comprovação

19101110015282400000048045867

RG CPF
Documento de
Comprovação

19101110015335900000048045868

Despacho Despacho 19102215363384300000048360883

            ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados
pelo autor ( art. 344, do Código de Processo Civil).
           

Currais Novos/RN, 23 de outubro de 2019

 

RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES

Juiz de Direito
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